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                                                           INDICAÇÃO 

Estudos buscando melhorias estruturais e de 
segurança viárias no trecho da Avenida Ipanema 
que conecta Cruz de Ferro ao bairro Bom Jesus, 
considerando a precariedade atual da via e o grave 
risco que ela representa para pedestres, ciclistas e 
motoristas. 

 

  Considerando que , apesar de um serviço realizado em outubro de 

2024, o problema persiste, como o mato e a erosão causando o comprometimento da 

estrada, demonstrando a insuficiência das ações realizadas, 

 Considerando que, na localidade com alto crescimento demográfico 

devido aos condomínios, temos diversos problemas apontados pelos munícipes :  

a) Ausência de calçadas para pedestres; 

b) Falta de acostamentos de emergência; 

c) Iluminação precária; 

d) Inexistência de radar e fiscalização; 

e) A Falta de ronda de segurança; 

f) Necessidades de duplicação; 

  Considerando ainda, o histórico de acidentes fatais na região, é urgente 

que a prefeitura tome medidas para a melhoria estrutural e a segurança viária deste 

trecho. A implementação dessas ações não apenas salvará vidas, mas também trará 

maior qualidade ao trânsito e transporte. 

  INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, através do setor competente, a 

avaliação e posterior implantação , visando estudos buscando  melhorias estruturais e de 

segurança viárias no trecho da Avenida Ipanema que conecta Cruz de Ferro ao bairro Bom 

Jesus, considerando a precariedade atual da via e o grave risco que ela representa para 

pedestres, ciclistas e motoristas.   Vas 3878 

S/S., 28 de novembro de 2024. 

ÍTALO MOREIRA  

Vereador 
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